
  

 
 
 

                                                                                  DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Os profissionais de saúde que trabalham em clínicas e/ou outros estabelecimentos de saúde, devem estar 

com seu cadastro no CNES atualizado.  
 

  

É a sigla que faz referência ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

 

Ele reúne informações sobre as equipes, profissionais e unidades de saúde, incluindo 

infraestrutura, leitos disponíveis, tipo de atendimento prestado, entre outras. 

 

Através do CNES, o Ministério da Saúde toma ciência dos consultórios, clínicas e hospitais 

presentes nas cidades brasileiras. 

 

Os dados permitem o gerenciamento dos serviços de saúde disponíveis para a população, 

servindo como base, por exemplo, para a avaliação de locais que precisam de mais leitos 

hospitalares. 

 

  

Unidades que prestam serviços de assistência à saúde devem estar em dia com o CNES. 

 

Essa classificação compreende os consultórios em geral (como médicos e odontológicos) 

clínicas de saúde, policlínicas e hospitais (podem ser hospitais-dia ou especializados) serviços de 

fisioterapia, acupuntura e SADT (Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico). 

 

Ambulatórios localizados em organizações como empresas, escolas e clubes também devem 

obter seu número de CNES. 

 

Lembrando que o CNES é destinado apenas aos estabelecimentos de saúde, enquanto 

profissionais que prestem serviços de assistência possuem o CNS (Cartão Nacional de Saúde). 

 

Estando o CNES do estabelecimento atualizado, os nomes dos profissionais que nela atuam, 

constarão no sistema, comprovando que o mesmo, presta serviços naquele estabelecimento de 

saúde. 

 

 
 

 
                                           NOTA ORIENTATIVA DVS/02/2021 

 

                  ORIENTAÇÕES SOBRE CNES AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
 

 

 

O que é CNES? 

 

 
 

QUAIS ESTABELECIMENTOS PRECISAM DO CNES? 



  

 
 
 

                                                                                  DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  

O cadastro deve ser solicitado junto à secretaria da saúde no seu município, que vai 

exigir  a documentação necessária para formalizar o pedido. 

 

Documentação necessária para cadastro:  

 

Para dar entrada no pedido, é preciso que o estabelecimento esteja regularizado, 

cumprindo as exigências dos órgãos fiscalizadores, a exemplo da Vigilância Sanitária e da 

prefeitura local.  

 

O requerente pode solicitar via e-mail: smscnesfazendariogrande@gmail.com 

ou pessoalmente na Secretaria de Saúde.  

Anexar ou levar um cópia dos seguintes documentos: 

 

RG 

CPF 

Comprovante de residência 

Registro profissional 

CRM 

Coren  

Contrato Social  

Licença Sanitária  

 

 

 
 
 

 

COMO FAZER O CADASTRO CNES? 
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